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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA
ESTADO DE SAO PAULO

LEI N" 3.364 DE 03 DE MARÇO 2021.
AUTORIA: VEREADOR VINÍCIUS HENRIQUE ALBERTO BERNARDO

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE MULTA PARA A PRÁTICA DE FRAUDE A
ORDEM DE PREFERÊNCIA DE IMUNIZAÇÃO CONTRA A SARS-CoV-2 (COVID-
19) E OUTRAS VACINAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.° - Fica instituída a muita administrativa de 100 (cem) Unidades Fiscais do
Municipio de Arujà (UFMA) para o municipe que cometer fraude à ordem de preferência de imunização
contra a SARS-CoV-2 (COVID-19) e outras campanhas de vacinação no municipio de Arujà.

Art. 2.° - Aplica-se em dobro a muita prevista no artigo 1.° desta Lei, ao infrator que
for funcionário ou agente da Administração Pública Direta ou indireta prevaiencendo-se do cargo.

Parágrafo único, incorre na mesma punição o funcionário ou agente público que
auxiliar ou facilitar a execução da infração.

Art. 3.° O Poder Executivo, a fim de assegurar a devida aplicação desta Lei, definirá
o órgão responsável e regras a serem observadas na fiscalização.

Art. 4.° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Arujâ^Q3 de março de 2021

DR. LUISANTONIO

**Endereço: Rua José Basílio Alvarenga, n.® 90 - Vila Flora Regina-Arujà - SP - CEP: 07400-000 - Fone (0 11) 4652-7600- Fax (O 11) 4655-3634 *
(CPO - PMA) MOO 280 Papel Oficio Timbrado Prefeitura Municipal de Aruji - 09.02.02t8



«HIOUMilUOil üiiQl

Edição:3,^X ̂ ^9'.!^... •
DataJ^Hh^ lé} j

I  - - jia» iilii ii -|—-^


